ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS  DE AGOSTO  DE 1996.





Aos seis dias  do mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa e seis, na sede da Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 51, sob a presidência do Vereador José Antonio Barbosa, e secretariada pelo 1º. secretário Nicolino Roberto Diório, foi realizada a décima primeira  reunião ordinária, do quarto ano legislativo, da décima primeira legislatura. Por solicitação do Presidente, o 1º. secretário procedeu a chamada nominal, constando a presença dos seguintes vereadores :- Abílio Botion, Arlindo Ozelo, Armando Rivaben, Geraldo Batistela, Geraldo Peruchi, Haroldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José Antonio Barbosa, José Osmar Mometti, José Valter Mascarin, Lacir Gonçalves, Milton Antonio Vitte e Nicolino Roberto Diório. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou  aberta a presente Sessão, e solicitou ao Senhor 1º. Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, ou seja da décima Sessão Legislativa Ordinária, a qual, após lida e achada conforme, foi considerada aprovada. Dando início ao Expediente o Senhor Presidente recebeu  os seguintes ofícios :- OFÍCIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ( DO DEPUTADO WALDIR CARTOLA) - DO DIA 12 DE JUNHO DE 1996 - Restabelecer o pagamento das aposentadorias e pensões a todos os beneficiários da carteira de Previdência de Ex-Vereadores do Estado de São Paulo, com correção prevista na lei nº 4642/85, é o meu objetivo junto ao Governo Estadual, manifestado na indicação nº 1182/96, direito adquirido de todos que já contribuíram e que deve ser cumprido pelo Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo. OFÍCIO CIRCULAR SA  Nº. 037-95/96  DE 28 DE JUNHO DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO -   Encaminhando cópia do Requerimento nº. 2.150-95/96, de autoria do Vereador Walter Roberto Bio. OFÍCIO Nº. 057/96 - DE 01 DE JULHO DE 1996 - DO HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS (H.M.C.) - Encaminhando cópia do Balancete Analítico da Receita e Despesas, referente ao mês de Junho de 1996, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis. OFÍCIO Nº. 3464/96 - DE 08 DE JULHO DE 1996 - DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELLOS -  Encaminhando cópia do Requerimento nº. 856/96, de autoria do Vereador Rubens Tredici da Silva. OFÍCIO Nº. GAB. 193/96 - DE 10 DE JULHO DE 1996 - Encaminhando resposta da Indicação nº. 029/96, objeto de Ofício dessa Câmara Municipal sob o nº. 081/96, datado de 19 de junho último. OFÍCIO Nº. GAB. 194/96 - DE 10 DE JULHO  DE 1996 - Encaminhando resposta da Indicação nº. 028/96, objeto de Ofício dessa Câmara Municipal sob o nº. 073/96, datado de 05 de junho último. OFÍCIO Nº. GAB. 195/96 - DE 10 DE JULHO DE 1996 - Encaminhando cópias das folhas de pagamento referente ao mês de junho de 1996, desta Municipalidade e das autarquias municipais - S.A.A.E. e H.M.C., em atenção ao requerimento nº. 005/93, de autoria do Vereador Geraldo Batistela. OFÍCIO Nº. 076/96 - P.M.C. - DE 15 DE JULHO DE 1996 - DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. - Encaminhando cópia do Balancete Analítico da Receita e Despesa Extra/Orçamentária do Município de Cordeirópolis, relativo ao mês de maio de 1996. OFÍCIO Nº. 069/96 - DE 31 DE JULHO DE 1996 - DO HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS (H.M.C.) - Encaminhando cópia do Balancete Analítico da Receita e Despesa , referente ao mês de julho de 1996, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis. ”NA SECRETARIA A DISPOSIÇÃO DOS SENHORES VEREADORES”, foi o despacho. Do Executivo foi recebido o seguinte :- VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO Nº. 1.912, DE 22 DE MAIO DE 1996 - Referente ao Projeto de Lei Nº. 001, de 01 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre a extinção da autarquia Municipal Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº. 007 - P.M.C., DE 23 DE JULHO DE 1996 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CORDEIRÓPOLIS A DESMEMBRAR DA ÁREA INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO “JARDIM JOSÉ CORTE”, UMA PARCELA DE TERRA MEDINDO 1.410,75M2 (UM MIL, QUATROCENTOS E DEZ METROS QUADRADOS E SETENTA E CINCO DECÍMETROS QUADRADOS) - ÁREA INSTITUCIONAL “B”, E ALIENA-LA POR DOAÇÃO À PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA. “As Comissões Técnicas da Casa “, foi o despacho do Senhor Presidente. INDICAÇÃO Nº. 030/96  do Vereador Haroldo de Jesus Menezes. INDICO, nos termos regimentais, para que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, com a finalidade essencial de solicitar o restabelecimento da iluminação pública na escada de acesso situada na Vila Nossa Senhora Aparecida, logo após a calçada da passarela sobre o viaduto da FEPASA.  “Será esta Indicação encaminhada ao Executivo, foi o despacho do Senhor Presidente. Nada mais havendo o Senhor Presidente concedeu a palavra livre aos Senhores Vereadores, e como  ninguém quis fazer o uso da palavra, o  Senhor Presidente concedeu um rápido intervalo, para a preparação da matéria para  ORDEM DO DIA, que constou do seguinte:- VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO Nº. 1.912, DE 22 DE MAIO DE 1996, REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº. 001, DE 01 DE FEVEREIRO DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL “HOSPITAL E MATERNIDADE DE CORDEIRÓPOLIS”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Colocado em discussão o referido veto, nenhum Vereador se manifestou. Colocado em votação em  “Escrutínio Secreto”, foi aprovado por 07 (sete) votos a favor e 06 (seis) votos contra. PROJETO DE LEI Nº. 009, DE 08 DE JUNHO DE 1996 - (AUTORIA DO VEREADOR GERALDO PERUCHI) “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE   VIA PÚBLICA “. Referido projeto recebeu pareceres favoráveis das Comissões Técnicas da Casa e colocado em discussão, nenhum Vereador se manifestou. Colocado em votação, foi considerado aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente  agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, declarando encerrada a presente Sessão, solicitando que se lavrasse a respectiva Ata, para constar dos trabalhos Legislativos do Município.





JOSÉ ANTONIO BARBOSA		                    	      NICOLINO ROBERTO DIÓRIO


	 - Presidente -						                     - 1º. Secretário -












































